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	SINDICATO EMPREGADOS AGENTES AUTONOMOS COMERC ESTADO RS, CNPJ n. 93.074.383/0001-23, neste ato representado(a) por seu ;
 
E 

SINDICATO DOS CENTROS DE HABILITACAO DE CONDUTORES E AUTO E MOTO ESCOLAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL-RS, CNPJ n. 93.316.305/0001-98, neste ato representado(a) por seu ;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de fevereiro de 2021 a 31 de janeiro de 2022 e a data-base da categoria em 01º de fevereiro. 


CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) EMPREGADOS DE AGENTES AUTONOMOS DO COMERCIO, com abrangência territorial em RS. 


Salários, Reajustes e Pagamento 

Reajustes/Correções Salariais 


CLÁUSULA TERCEIRA - RETIFICAÇÃO DA CLÁUSULA QUARTA DA CCT MR024935/2021 - REAJUSTE SALARIAL 



Em 1º de fevereiro de 2021, os salários dos empregados representados pela entidade profissional acordante serão reajustados com o percentual de 5% (cinco por cento) para o período de vigência desta convenção, a incidir sobre o salário de 1º de SETEMBRO de 2020
Parágrafo Primeiro: Para os empregados que recebem remuneração mista o índice de 5% (cinco por cento) será aplicado sobre o valor fixo, também em 1º de fevereiro de 2021. O Resultado da soma do valor fixo e da comissão não poderá ser inferior ao valor do piso da categoria dos instrutores. Não sendo as comissões fixadas em percentuais, ou seja, tratando-se de comissões estabelecidas em valor fixo, aplicar-se-á também o índice de 5% (cinco por cento) sobre o valor da comissão, de modo a repor as perdas sobre tal parcela.

Parágrafo Segundo: As empresas que efetuaram antecipações de reajuste salarial, compensarão as antecipações.

Parágrafo Terceiro: As diferenças salariais deverão ser pagas em até 4 (quatro) parcelas sendo a primeira junto com o pagamento do mês de registro desta convenção coletiva de trabalho e, as próximas nos meses subsequentes.


CLÁUSULA QUARTA - RETIFICAÇÃO DA CLÁUSULA 5ª DA CCT MR024935/2021 - REAJUSTE SALARIAL PROPORC 



A taxa de reajustamento do salário do empregado que haja ingressado na empresa após a data-base, será proporcional ao tempo de serviço e terá como limite o salário reajustado do empregado exercente da mesma função, admitido até 12 (doze) meses antes da data-base.

Parágrafo Primeiro; Na hipótese de o empregado não ter paradigma ou em se tratando de empresa constituída e em funcionamento depois da data-base da categoria, será adotado o critério proporcional ao tempo de serviço, com adição ao salário de admissão, conforme divisão proporcional do índice de reajuste na ordem de 1/12 (um doze avos) para cada mês proporcional.

Parágrafo Segundo: Não poderá o empregado mais novo na empresa, por força da presente convenção, perceber salário superior ao mais antigo na mesma função.


Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros 

Auxílio Alimentação 


CLÁUSULA QUINTA - RETIFICAÇÃO DA CLÁUSULA 62ª DA CCT - DO AUXILIO ALIMENTAÇÃO – PRÊMIO DE ASS 



Em seu Parágrafo Décimo Primeiro: Onde consta a data fevereiro de 2020, muda-se e considera-se a data correta, que é fevereiro de 2021.


ANDRE FONSECA DA SILVA 
Presidente 
SINDICATO EMPREGADOS AGENTES AUTONOMOS COMERC ESTADO RS 



EDSON LUIS DA CUNHA 
Presidente 
SINDICATO DOS CENTROS DE HABILITACAO DE CONDUTORES E AUTO E MOTO ESCOLAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL-RS 
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    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 



	


